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Início 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Contratação de empresa especializada para realizar serviços de fisioterapia. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 198/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: A C LUDWIG - ME E CNPJ nº 23.849.719/0001-05 
2.4. VALOR: R$-41.232,00 (quarenta e um mil e duzentos e trinta e dois reais). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 31/05/2017 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0609 
Despesa Orçamentária: 2166 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS E PESSOA 
JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 496 
Valor da Despesa: R$- 82.560,00 (oitenta e dois mil e quinhentos e sessenta 
reais). 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3438/2017 
PREGÃO Nº 73/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Aquisição de leite pasteurizado destinado a Merenda Escolar. 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Menor Preço - Item. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 16 de maio de 2017 às 08:30 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 16 de maio de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 29 de maio de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. I A MA S FERREIRA & CIA LTDA - ME 
5.1.1. CNPJ Nº 04.650.302/0001-66 
5.2.2. VALOR CONTRATADO R$ - 94.120,00 (noventa e quatro mil e cento e 
vinte reais). 
Ubiratã - Paraná, 29 de maio de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nª 190 
PROCESSO Nº 3438/2017 
PREGÃO Nº 73/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Aquisição de leite pasteurizado destinado a Merenda Escolar. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 190/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: I A MA S FERREIRA & CIA LTDA - ME E CNPJ nº 
04.650.302/0001-66. 
2.4. VALOR: R$ - 94.120,00 (noventa e quatro mil e cento e vinte reais). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/05/2017 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0511 
Despesa Orçamentária: 4168 
Categoria: 339030079900 
Descrição da Despesa: Outras despesas com gêneros alimentícios 
Fonte de Recurso: 110 
Valor da Despesa: R$- 96.200,00 (noventa e seis mil e duzentos reais). 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 295/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3173/2016 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 295/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA GENTE 
SEGURADORA SA, TENDO POR OBJETO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
REFERENTE A SUBSTITUIÇÃO. 
 

1. PARTES 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito 
no CPF 960.951.728-53; 
1.2. CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 90.180.605/0001-02, estabelecida à Av. Carlos Gomes, 350, na cidade de 
Porto Alegre-RS, CEP: 90480-000. 
2. OBJETO DO CONTRATO 
2.1.  Contratação de seguro para os veículos da frota municipal 
3. OBJETO DO ADITIVO 
3.1. Formalizar a substituição do item contratual nº 29, Ônibus Scânia K 112 , 
frota 87, para o item Ônibus Scânia Paradiso R, sem ônus adicional ao 
Município, sendo incluos na apólice já existente. 
4. FUNDAMENTO 
4.1. Artigo 65, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no 
Contrato Nº 295/2016 que não conflitarem com este aditivo. 
5.2. E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o 
presente Termo Aditivo de Contrato em duas vias de igual valor e forma. 
Ubiratã, 01 de junho de 2017. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
GENTE SEGURADORA SA 
Representante Legal 
Contratada 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 249/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3133/2016 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 249/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA MR DENARDI DOS 
SANTOS & CIA LTDA, TENDO POR OBJETO ACRÉSCIMO CONTRATUAL. 
1. PARTES 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito 
no CPF 960.951.728-53; 
1.2. CONTRATADA: MR DENARDI DOS SANTOS & CIA LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ 03.918.644/0001-51, estabelecida à Rua Herculino Otaviano, 
706, na cidade de Ubiratã-PR, CEP: 85440-000. 
2. OBJETO DO CONTRATO 
2.1.  Aquisição de móveis, equipamentos e materiais de consumo destinados 
aos Centros Municipais de Educação Infantil.  
3. OBJETO DO ADITIVO 
3.1. Acrescer 25% ao valor integral do contrato, perfazendo a quantia de R$ 
1.893,0 (mil oitocentos e noventa e três reais), conforme solicitação da 
Secretaria de Educação, devidamente anexa ao Processo Licitatório. 
4. FUNDAMENTO 
4.1. Artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no 
Contrato Nº 249/2016 que não conflitarem com este aditivo. 
5.2. E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o 
presente Termo Aditivo de Contrato em duas vias de igual valor e forma. 
Ubiratã, 02 de junho de 2017. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
MR DENARDI DOS SANTOS & CIA LTDA 
Representante Legal 
Contratada 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 249/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3133/2016 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 249/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA MR DENARDI DOS 
SANTOS & CIA LTDA, TENDO POR OBJETO A DILATAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
1. PARTES 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
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